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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BOA VISTA – RORAIMA. 

 
 
 
 
 
  
 

CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA,brasileira, 

solteira, autonoma, carteira de identidade nº 231639, inscrita no CPF nº 

752.664.742-20, telefone nº (95) 99134-1781, (não possui e-mail), residente e 

domiciliada na Rua Tarcilo Ayres, nº 1557-1, Bairro Pintolandia, CEP 69.316-750, 

Boa Vista, Roraima, por seu advogado ao final assinado, constituído nos termos 

da procuração anexa, com escritório na Avenida Sabá Cunha, nº 1479, Jardim 

Caranã, CEP 69.313-725, Boa Vista, Roraima, onde recebe intimações e 

notificações, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a 

presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 
 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001 / 04, 

localizada no endereço Rua Senador Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 

20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, Tel. (021) 3861-4600, Fax (021)  2240-9073, 

tendo em vista as razões de fato e de direito a seguir: 

 
 

DA JUSTIÇA GRATUITA 
 

Requer à V. Exª. Seja deferido o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com embasamento na lei 1.060/50, com alterações 

introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter condições de arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de 

sua família. 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (art.319, VII, CPC) 
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WALLYSON BARBOSA 
Advocacia e Consultoria 

 

A autora NÃO opta pela realização

 de audiência conciliatória (CPC, art. 319, 

inc. VII), 

 
 
 

 DOS FATOS  
 

No dia 17 de Dezembro de 2020, a requerente 

sofreu grave acidente de trânsito e, em consequência, ficou com INVALIDEZ, 

conforme demonstra o Boletim de Ocorrência expedido pela Delegacia de 

Acidente de Trânsito (DAT) da Policia Civil do Estado de Roraima e Ficha de 

atendimento do HRG, comprovando a ocorrência do acidente; comprovante de 

atendimento ao paciente e o laudo médico acostados, que descrevem o 

acidente. 

 
Consta no referido Laudo Médico, que devida 

a ação contundente do acidente, a paciente (requerente) sofreu trauma em pares 

do seu corpo, resultando em sua invalidez para o exercício de suas atividades 

laborativas. 

A autor sofreu grave fratura no membro 

inferior, decorrente do acidente objeto desta lide, no qual resultaram 

sequelas permanentes que limitam os movimentos do autor.  

 

Desta forma, o Autor apresentou toda a 

documentação necessária para o recebimento da indenização referente ao 

seguro obrigatório (DPVAT) pela via administrativa junto a referida seguradora.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

E
R

 A
JQ

Z
9 

Z
M

D
V

D
 J

B
D

H
R

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Wallyson Barbosa Moura

10/01/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 4



 

 

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo 

pagamento, aproveitando-se da condição da Autora, que em razão da tragédia 

ocorrida e estando ainda fragilizado, negou o pagamento administrativo a 

autora, ou seja, lesando o Postulante no momento em que ele e sua família mais 

necessitavam de auxílio (docs. anexos). 

 
São os fatos de forma sucinta. 

 
 

 DO DIREITO  

 
 
 

Os documentos anexados nesta exordial 

provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo 

de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 

perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do 

art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. (grifo nosso) 

 

A Lei nº 6.194 / 74, com sua redação alterada pela 

Lei 11.482, de 31 de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as 

indenizações do seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º 

da Lei 11.482 / 07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194 / 74, fixando novo valor para 

indenização, por invalidez permanente, verbis: 

 
"Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada:
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I - até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) 
- no caso de invalidez permanente; 

 
 

Este é o entendimento do Tribunal de Santa Catarina, vejamos: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO DPVAT. PROVA 
PERICIAL. APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. 
DESNECESSIDADE. PAGAMENTO DE PARTE DO 
VALOR DEVIDO A TÍTULO DE SEGURO DPVAT 
PELA SEGURADORA. RECONHECIMENTO 
IMPLÍCITO DA INVALIDEZ PERMANENTE DA 
VÍTIMA. RECURSO PROVIDO. (TJSC Agravo de 
Instrumento: AI 743444 SC 2009.074344-4; Relator 
(a): Nelson Schaefer Martins; Julgamento: 20 /04 / 
2010; Órgão Julgador: Segunda Câmara de Direito 
Civil; Publicação: Agravo de Instrumento 
n.2009.074344-4). 

 
 
 

 DOS PEDIDOS  

 

 
Ante o exposto, requer; 

 

 
a) a concessão dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50, 

com alterações introduzidas pela lei 7.510/86, 

 
b) a citação da Seguradora requerida, para que, querendo, apresente 

resposta no prazo legal, sob pena de revelia; 

 

 
c) que seja julgada PROCEDENTE a presente ação, condenando a parte Ré 

ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

acrescentando-se, de juros à base de 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária pelo IPCA-E, incidentes desde o efetivo cumprimento
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da obrigação em razão da recusa do pagamento administrativo do 

DPVAT; 

 
d) a condenação da parte Ré ao pagamento dos honorários de 

sucumbência. 

 
e) Protestar por todos os meios de provas admitidas em direito, 

especialmente a prova documental acostada aos autos. 

 

Dà-se a causa o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 Ternos em que, 

Pede deferimento. 

 
 

Boa Vista/RR, 25 de Novembro de 2021. 

 
 

WALLYSON BARBOSA MOURA 

OAB/RR 1616 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Agosto de 2021

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3210176411 Vítima: CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA

Data do Acidente: 17/12/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 17/12/2020, emitido pelo Dr.

FERNANDO REZENDE CRM nº 2007 - RR, da Instituição HOSP GERAL DE RORAIMA, que informa evolução

sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 10/01/2022
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 3ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

10/01/2022: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 10/01/2022
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0

10/01/2022: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 10/01/2022
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

10/01/2022: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 10/01/2022
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

10/01/2022: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL.
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Data: 11/01/2022
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: Rafaelly da Silva Lampert

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0

11/01/2022: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800445-70.2022.8.23.0010

DECISÃO

1 - DO JUÍZO 100% DIGITAL

Nos termos da Resolução n. 345, de 09 de outubro de 2020 (alterada pela Res. 378, de
09/03/2021) do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA e da Portaria n. 583, de 25 de
março de 2021 que dispõem sobre criação, regulamentação e adesão do Tribunal de Justiça
de Roraima ao “Juízo 100% Digital” intime-se a parte autora para, no prazo de até cinco
dias, manifestar sobre a conversão do processo para o “Juízo 100% Digital”, advertindo-se
que a inércia após a segunda intimação será interpretada como anuência à conversão (art.
4º da Portaria).

Com a aceitação da parte autora (expressa ou tácita), insira a Secretaria, os presentes autos,
no Localizador (ou anotação equivalente) em relação ao JUÍZO 100% DIGITAL.

Admitida a inicial e determinada a citação da parte promovida, conste no mandado de
forma expressa que o feito tramita nos moldes do “Juízo 100% Digital” e que até a
apresentação da contestação ou resposta, esta poderá opor-se a opção feita pela parte
autora.

Saliento que a adesão é facultativa, porém a recusa deverá se dar de forma expressa.

Observo, por fim que as partes e seus advogados que aderirem, deverão fornecer endereço
eletrônico e linha telefônica móvel celular, a fim que sejam realizadas citação, notificação
e intimação por qualquer meio eletrônico, o que deverá ser certificado nos autos pela
Secretaria da Unidade Judicial

2 – PROVIDÊNCIAS INICIAIS

Recebo a Inicial.

Defiro a Justiça Gratuita.

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista que a parte promovida não
apresenta proposta de acordo antes da realização de perícia.

Cite-se, se possível, na forma eletrônica para apresentação de contestação.

Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora em réplica.

As preliminares eventualmente arguidas em contestação serão apreciadas na sentença.

O cerne da lide resume-se a ocorrência, origem e grau de lesão, razão pela qual, de plano,
defiro desde logo a produção de prova pericial.

Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). Nympha Carmem Akel Thomaz Salomão. Ressalto que
o perito nomeado encontra-se devidamente cadastrado no banco de peritos deste Tribunal,
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na especialidade perícia médica e/ou ortopedia.

Fixo honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do
Convênio de Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a
parte Ré. O recolhimento prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10
(dez) dias, mediante guia próprio disponibilizada no sítio do TJ-RR, dando ciência ao(à)
senhor(a) Perito(a) Judicial do depósito efetivado e para o início do exame.

Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela
parte que houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício
ou requerida por ambas as partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida
remuneração será integralmente adiantada pela parte Ré, nos termos do item 1.3 e 2.2.2 do
Convênio de Cooperação nº 06/2015¹.

Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial a(s) parte(s) que não
cumprirem com o seu dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos
honorários, seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze)
dias contados da intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos
e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

Intime-se, pessoalmente, a parte Autora para comparecer no consultório do(a) douto(a)
Perito(a), situado na Rua Nossa Senhora do Carmo, nº 93, Centro, ao lado da Igreja Matriz,
no dia e hora designado pelo cartório, para realização da perícia.

Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do
laudo pericial, a contar da data da realização da perícia.

Deverá o senhor Diretor de Secretaria providenciar o acesso aos documentos necessários
ao Perito(a) Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais
peças processuais (acaso precise), essas últimas às expensas das partes.

Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão
judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial. Nos
termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo, intimem-se as
partes, via sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestar no prazo comum de 15
(quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo,
apresentar seu respectivo parecer.

Cumpra-se.
Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Rafaelly da Silva Lampert

Juíza Substituta

Em Substituição Legal perante a 3ª Vara Cível
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Data: 12/01/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O

PEDIDO     (11/01/2022)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

12/01/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/01/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO     (11/01/2022)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

12/01/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 12/01/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Citação

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
ONLINE

Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA
Rua Tarcilo Ayres, 1557-1 - Pintolândia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-750

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
Por ordem do MM. Juiz(a)   Rodrigo Bezerra Delgado, Titular da 3ª Vara Cível desta Comarca, em
cumprimento a este, fica a parte promovida,  para tomarCITADA ELETRONICAMENTE
conhecimento da ação acima mencionada, nos termos da petição inicial e do despacho/decisão judicial
retro, ficando a mesma advertida de que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer resposta. Se a parte
ré não contestar a ação, será considerada revel e reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora, ressalvadas as hipóteses do art. 345 do CPC. Ainda, fica  para, no mesmo prazo,INTIMADA
manifestar-se sobre a possibilidade de acordo em audiência de conciliação ou julgamento antecipado da
lide. Caso negativas as hipóteses, a parte deverá especificar as provas que pretende produzir, bem como
os fatos que com elas pretenda comprovar.

 
Boa Vista,  12/1/2022.

 
HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito
Rodrigo Bezerra Delgado

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema.
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Data: 13/01/2022
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA) em

24/01/2022 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(11/01/2022) e ao evento de expedição seq. 8.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

13/01/2022: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 28



 

Data: 13/01/2022
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA 

Complemento: Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (11/01/2022)

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

13/01/2022: RENÚNCIA DE PRAZO DE CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA .
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Data: 13/01/2022
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 24/01/2022 referente ao evento de expedição seq. 9.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

13/01/2022: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/01/2022
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 24/01/2022 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6)

CONCEDIDO O PEDIDO     (11/01/2022) e ao evento de expedição seq. 7.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

13/01/2022: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 20/01/2022
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contestação

 - Anexo 02

 - Anexo 03

 - kit seguradora

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

20/01/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2851561- C3/ 2022-00040/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 Processo n.º 08004457020228230010 

  

  

 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/12/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/06/2021. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 
não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
13/06/2021 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 17/12/2020, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DIEGO PAULI, 
inscrito sob o nº 858/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

    

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 18 de janeiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado DIEGO PAULI, inscrito na 858 - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CLAUDIA 
AMAZONAS DA SILVA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 
08004457020228230010. 

  

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2022. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 123456 

 

                                                             

1
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014)

 

2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.

 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.”
 

4
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 
juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 
afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 
no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-
63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIV EL, Data de 
Publicação: 16/01/2015). 

 

5
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.”

 

6
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação.
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52743801

Angela Claudia Cyriaco de Castro Costa

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3210176411 Boa Vista Invalidez Permanente

17/12/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/08/2021

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DE RÁDIO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

1

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Agosto de 2021

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3210176411 Vítima: CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA

Data do Acidente: 17/12/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 17/12/2020, emitido pelo Dr.

FERNANDO REZENDE CRM nº 2007 - RR, da Instituição HOSP GERAL DE RORAIMA, que informa evolução

sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Data: 27/01/2022
Movimentação: JUNTADA DE CERTIFICAÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Contestação

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

27/01/2022: JUNTADA DE CERTIFICAÇÃO DE CONTESTAÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

: 0800445-70.2022.8.23.0010Procedimento Ordinário
Autor(s): CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

CERTIDÃO

Certifico que a contestação apresentada no EP. 14 é tempestiva.

Assim, de ordem do MM. Juiz, intimo a parte autora para manifestar-se em réplica no prazo
legal.

Boa Vista, 27 de janeiro de 2022.

 
RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

Analista Judiciário
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Data: 27/01/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA  com

prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE CERTIFICAÇÃO DE

CONTESTAÇÃO (27/01/2022)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

27/01/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 28/01/2022
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA) em

28/01/2022 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 15) JUNTADA DE

CERTIFICAÇÃO DE CONTESTAÇÃO (27/01/2022) e ao evento de expedição seq. 16.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 17.0

28/01/2022: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 28/01/2022
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE CERTIFICAÇÃO DE CONTESTAÇÃO

(27/01/2022)

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 18.0

28/01/2022: RENÚNCIA DE PRAZO DE CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA .
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Data: 28/01/2022
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(11/01/2022)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Anexo 02

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 19.0

28/01/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2851561- C3/ 2022-00040/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo n.º 08004457020228230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLAUDIA AMAZONAS 
DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 26 de janeiro de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

DIEGO PAULI
858 - OAB/RR
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0 24/01/2022
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

4900123432220

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08004457020228230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

21/01/2022
DATA DA GUIA

2851561
N° DA GUIA

BOA VISTA  3 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA Fisica 75266474220
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E52E2A5C3D112F44
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ8K3 3KHPA 95BV8 XSAWU
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Data: 01/02/2022
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

01/02/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2847561- C3/ 2021-04779/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CHOROZINHO/CE 

  

  

Processo n.º 00506280920218060068 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO ANDERSON SILVA DE SOUSA, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em 
cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CHOROZINHO, 28 de janeiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/CE 27954-A 

 
 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 
14752 - OAB/CE 
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Data: 02/02/2022
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

02/02/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2851561- C3/ 2022-00040/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08004457020228230010 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 28 de janeiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 
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Data: 15/02/2022
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

15/02/2022: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 
Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010
 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que a perita 
 agendou o Nympha Carmem Akel Thomaz Salomão dia 08 de março de 2022, no

 por ordem de chegada, para a realização da períciaperíodo das 08h30min às 10h30,
designada, que ocorrerá no seu consultório, localizado na Rua Nossa Senhora do Carmo, 93,
bairro centro, Boa Vista-RR (ao lado da igreja matriz).

 
Certifico ainda que a parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no
local acima indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do
acidente de trânsito, bem como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no
prontuário médico, eventuais exames e receituários.

 
A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada,
sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. Do que para constar, lavro a
presente certidão.

 
Boa Vista/RR,  15/2/2022.

 
HÉBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
(Assinado Digitalmente - PROJUDI/CNJ)
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Data: 15/02/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA DE

CERTIDÃO (15/02/2022)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

15/02/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/02/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA DE CERTIDÃO (15/02/2022)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

15/02/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/02/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.)

Complemento: Prazo de 5 dias úteis. Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA DE

CERTIDÃO(15/02/2022 09:02:44). Identificador do Cumprimento: 0001

Por: PATRICIA DE SOUZA WICKERT

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

15/02/2022: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO C/ A.R.
 

Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA
Rua Tarcilo Ayres, 1557-1 - Pintolândia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-750

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA
CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA
Rua Tarcilo Ayres, 1557-1 - Pintolândia
CEP: 69.316-750  BOA VISTA/RR

F I N A L I D A D E :
INTIMAÇÃO da parte supra para comparecimento à Perícia designada para o dia , no08/03/2022

 por ordem de chegada, a ser realizada pela médica-perita Dra.período das 08h30min às 10h30min,
Nympha Carmen Akel Thomaz Salomão, em seu consultório localizado na Rua Nossa Senhora do
Carmo, 93 - Centro - Boa Vista/RR (ao lado da Igreja Matriz).

ADVERTÊNCIA: A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. Considerando a atual situação de pandemia e as
medidas de prevenção adotadas pelos orgãos públicos e instituições privadas, é obrigatório o uso de
máscaras no local de realização das perícias, devendo-se ainda observar as regras de distanciamento
pessoal, higienização das mãos, bem como a não aglomeração de pessoas, especialmente em locais
fechados. Estes cuidados deverão ser observados para a regular realização dos trabalhos periciais.

OBSERVAÇÃO:  A parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no local acima
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem
como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais
exames e receituários.

Boa Vista, data constante no sistema.
 

PATRICIA DE SOUZA WICKERT
Técnico Judiciário

Assinado Digitalmente (CNJ/Projudi)

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações, cartas de preposição,

contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema. 2 -Caso o Sr. Advogado/Defensor não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entre em

contato com a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, na Avenida Ville Roy, n.º 1830, Bairro Caçari, Fone: (95)3198-3350.
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PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Patricia de Souza Wickert

15/02/2022: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.). Arq: Intimação
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Data: 18/02/2022
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA) em

18/02/2022 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA DE CERTIDÃO

(15/02/2022) e ao evento de expedição seq. 24.

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

18/02/2022: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/02/2022
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (15/02/2022)

Por: Wallyson Barbosa Moura 

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

18/02/2022: RENÚNCIA DE PRAZO DE CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA .

Página 83



 

Data: 21/02/2022
Movimentação: JUNTADA DE INFORMAÇÃO

Por: LETICIA DA SILVA SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA ENVIADA

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

21/02/2022: JUNTADA DE INFORMAÇÃO.
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t) 
t,st.twe r n.o 

Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 
Classe Processual: Procedimento Ordinário 
Assunto Principal: Seguro 
Valor da Causa: : RS l 3.500,00 

tlesta..--datn, 

Boa Vista, 	 • -4, 	• 

?t-eM93 9 dd9 " 022  
Autor(s) 
CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA 
Rua Tardio Ayres, 1557-1 - Pintolândia - BOA VISTA/RR - CEP: 69.316-750 

Réu(s) 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
Rua Senador Dantas, 74 5' andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RI - CEP: 20.031-205 

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Patricia de Souza Wickert 

15/02/2022: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (AR.). Arq: Intimação 

o 

   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA 
COMARCA DE BOA VISTA 
351 VARA Cá/EL - PROJUDI 

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2° andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)31911-4727 - 

E-mail: 3civehesidua 	ti s.br 

 

PODER JUDICIAR 
DO ESTADO DE RORAII  

CARTA DE INTIMAÇÃO C/ A. R. 

PESSOA A SER INTIMADA 
CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA 
Rua Tarcilo Ayres, 1557-1 - Pintolândia 
CEP: 69.316-750 BOA VISTA/RR 

FINALIDADE: 
INTIMAÇÃO da parte supra para comparecimento à Perícia designada para o dia 08/03/2022,  no 
período das 08h3Omin às 10h3Omin, por ordem de chegada, a ser realizada pela médica-perita Dra. 
Nympha Carmen Akel Thomaz Salomão, em seu consultório localizado na Rua Nossa Senhora do 
Carmo, 93 - Centro - Boa Vista/RR (ao lado da Igreja Matriz). 

ADVERTÊNCIA: A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia 
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial, 
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. Considerando a atual situação de pandemia e as 
medidas de prevenção adotadas pelos orgãos públicos e instituições privadas, é obrigatório o uso de 
máscaras no local de realização das perícias. devendo-se ainda observar as regras de distanciamento 
pessoal. higienização das mãos. bem como a não aglomeração de pessoas. especialmente em locais 
fechados. Estes cuidados deverão ser observados para a regular realização dos trabalhos periciais.  

OBSERVAÇÃO: A parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no local acima 
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem 
como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais 
exames e receituários. 

Boa Vista, data constante no sistema. 

PATRICIA DE SOUZA WICKERT 
Técnico Judiciário 

Assinado Digitalmente (CNJ/Projudi) 

OBSF.RVAÇÃO: I Este processo tramita através do sistema (.19.1 (11.20311D1). coço endereço na mel, hrips:ilprojudi.tirr.jus.1>Opromdi,. Para Juntar documentos aos autos (procurações, carias de preposiebn, 

contesinções, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3b113 cada, estando devidamenie habilitado para acossar ao sistema. 2 -('asa o Sr. Advogadd'Defentdr não esteia cadastrado no soturna PRO1111)1, entre em 

cascata casais Ordens dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima. no Avenida Ville Roy. n." 1830. Bairro Cacei. Fone: (9313198-3331) 
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Data: 24/02/2022
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: NYMPHA CARMEN AKEL THOMAZ SALOMAO habilitado até

04/06/2022 (100 dias)

Por: LETICIA DA SILVA SANTOS

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

24/02/2022: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 24/02/2022
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 24/02/2022 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22) JUNTADA

DE CERTIDÃO (15/02/2022) e ao evento de expedição seq. 23.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

24/02/2022: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 09/03/2022
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 22) JUNTADA DE CERTIDÃO (15/02/2022) e ao evento de expedição seq. 23.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

09/03/2022: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 15/03/2022
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: TAIRINY TAMIRES BAIA DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Relação de Perícia

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

15/03/2022: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

 

CERTIDÃO

Certifico que a perícia médica não se realizou devido ao não comparecimento da parte autora, entretanto o
advogado da parte autora foi devidamente intimado. Ainda:

( ) A tentativa de intimação pessoal da parte autora foi infrutífera em virtude da área não ser atendida pela
entrega domiciliar de correspondências (NÃO PROCURADO). Assim faço os autos conclusos para
despacho.
( ) A tentativa de intimação pessoal da parte autora foi infrutífera em virtude de não haver recebedor no
endereço indicado na inicial, ressaltando que os Correios realizam três tentativas de entrega (AUSENTE).
Assim faço os autos conclusos para despacho.
( x ) O A.R. da carta de intimação pessoal da parte autora ainda não foi devolvido. Assim intimo o
advogado da parte autora para apresentar justificativa no prazo de cinco dias.
( ) A carta de intimação pessoal foi devolvida em virtude de mudança de endereço da parte autora sem
comunicação ao Juízo (MUDOU-SE). Assim faço os autos conclusos para sentença.
( ) A carta de intimação pessoal da parte autora foi entregue no endereço informado na inicial
(ENTREGUE). Assim faço os autos conclusos para sentença.
( ) A carta de intimação pessoal da parte autora foi devolvida em virtude do endereço informado na inicial
estar incorreto (NUMERO INEXISTENTE, END. INSUFICIENTE, DESCONHECIDO, RECUSADO,
...). Assim faço os autos conclusos para despacho.

 

Boa Vista, 15 de março de 2022.
 

TAIRINY TAMIRES BAIA DA SILVA
Estagiária
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Data: 15/03/2022
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA  com

prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 32) JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO

PERITO (15/03/2022)

Por: TAIRINY TAMIRES BAIA DA SILVA

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

15/03/2022: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/03/2022
Movimentação: LEITURA DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) REALIZADA

Complemento: CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) lido em 23/03/2022 - Referente ao evento de

expedição (seq. 25) EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) (15/02/2022 12:43:18)

Por: LETICIA DA SILVA SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - A.R

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

23/03/2022: LEITURA DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) REALIZADA.

Página 96



 

I  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / APRESSE 

SEDE ADMINISTRATIVA DO TJRR 
LUIZ ROSALVO INDRUSIAK FINN 

SETOR DE PROTOCOLO ADMNISTRAIIVO 
Av.Cap. Ene Carter, 1696, S.Francisco 

Cep:69305-135 BOA VISTA RR 

CIDADE I LOCAL1TÉ 

1 	L 	1 

UF BRASIL 
BRÉSIL 

NOME OU FtAZA0 SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

C 
Correios 

AVISO DE 
.RECpMENTO AR 

AVIS CN 	 

BR 40293729 4 BR 

1 
TENTATIVAS DE ENTREGA TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE PORTAGEM /  DATE DE 

UNIDADE DE POSTAG 	BU 	DE De(Pt‘ 

      

    

il 	/ 

. PREENCHER CO RA DE St,  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

U
F

 E
Q

7J
Z

 4
V

7G
V

 B
3X

3B

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 34.1 - Assinado digitalmente por Leticia da Silva Santos

23/03/2022: LEITURA DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) REALIZADA. Arq: A.R

Página 97



VÁ. 
AVISO DE 

vIk 	RECEBIMENTO 
	

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 	. 
NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO /  NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINA TAIRE 

Ch  I  f - À CC.  0,  i \iS.,Y‘i-\4~ I da 	111. Lha I 1 1 1 	1 	1 	1 	i 	, I 
ENDEREÇO/ADRESSE 

Q---rPt4 ai 10 gA VeLti 1. 5 SI--Éi ÉIAp ‘ (-11,t(9l1 nne1/4;at 	É 	1 	1É 	É 	É 	É 

nV:10 WrtS  r tYC) .1Q-132-r 	)r.S. 00 113_ 1 	1 3-4JC  1 	1 	1 	i 	i 	i 
CEP /  CODE POSTAL 

GGI•316-4-50 

CIDADE  I LOCALITÉ 

%eia ,U;tat--0., 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

UF 

Rir.. 

PAÍS /  PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE L'ENVOI 

i  	PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 	E  EMS 

y 

, 
SEGURADO /  VALEUR DECLARE 

ASSIN URA DO RECEBEDOR 

, éIÍLQ 
/SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

, 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

ENTREGA 
ADE DE 8,8;tre 

UREAU DE DESTI 	(14 

ztt fez 202  
NOME LEG1VEL DO RECEBEDOR / NOM  LIS/ali OU RÉCEPTEUR  

Nes 	
g st' N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 
RUBRICA E A/NT. Glitm-AA De 	erraria 
SIGNATURE Et LAGEW. 	,' : Carteiro 

N4 	tkpAtrir;e: 6.07...... 	i\,•.J2te 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS CÍVERS 

75240203-0 
	

FC0463 / 16 
	

114 x 188 mm 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JD

U
F

 E
Q

7J
Z

 4
V

7G
V

 B
3X

3B

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 34.1 - Assinado digitalmente por Leticia da Silva Santos

23/03/2022: LEITURA DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) REALIZADA. Arq: A.R

Página 98



 

Data: 26/03/2022
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA) em

25/03/2022 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 32) JUNTADA DE

MANIFESTAÇÃO DO PERITO (15/03/2022) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

26/03/2022: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 31/03/2022
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) determinado pelo

evento JUNTADA DE CERTIDÃO(15/02/2022)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

31/03/2022: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 02/04/2022
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA

Complemento: (P/ advgs. de CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA *Referente ao evento (seq. 32)

JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO (15/03/2022) e ao evento de expedição seq. 33.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

02/04/2022: DECORRIDO PRAZO DE CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA.
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Data: 07/04/2022
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Por: Wallyson Barbosa Moura 

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR. 

 

 
PROCESSO Nº 0800445-70.2022.8.23.0010 

 

 
CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA, já devidamente da qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar CUMPRIMENTO 

DE INTIMAÇÃO. 

Excelência, a parte autora foi devidamente intimada para o comparecimento da 

realização da perícia médica. Conforme insculpe o retorno do AR, o filho da 

mesma recebeu a intimação e exarou ciente. Ocorre que a autora não pode 

comparecer no dia da perícia, tendo em vista estar ausente desde estado, em 

virtude de motivos de trabalho. Ocorre que a autora retornou ao estado em 28 

de março. 

Ante o exposto, requer a redesignação da perícia médica hospitalar da autora. 

 

Termo em que, 

Pede deferimento. 

 

 
Boa Vista/RR, 07 de abril de 2022. 

 

 
WALLYSON BARBOSA MOURA. 

OAB/RR 1616. 
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Data: 09/04/2022
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: Rafaelly da Silva Lampert

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

09/04/2022: CONCLUSOS PARA DESPACHO.

Página 104



 

Data: 14/04/2022
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: Rafaelly da Silva Lampert

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0800445-70.2022.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 -

E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

Procedimento Ordinário: 0800445-70.2022.8.23.0010
Autor(s): CLAUDIA AMAZONAS DA SILVA
Réu(s): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

DECISÃO

Defiro o pedido de ep. 38.

Intime-se o perito para informar nova data e hora para realização do ato pericial.

Após, intime-se a parte autora para comparecimento, mediante carta com AR.

Intimem-se.

Boa Vista/RR, data constante no sistema.

RAFAELLY DA SILVA LAMPERT

Juíza Substituta

Em substituição Legal perante a 3ª. Vara Cível

(Assinado Eletronicamente - Sistema CNJ/PROJUDI)
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